
Reg.o de outra Carta escrita ao d,o Onv.or geral Antonio Alz' Lanhas 
Peixoto 

Hé percizo saber q' ouro lia pertensente as des-
pezas da justiça, p. a se poder aplicar ao q' for 
necessário, tocante a alguas obras, que necessitão 
fazerem-se, e assim mandará V. M.c'° a clareza do 
q' ha p. a se acudir ao q' for percizo. Deos g.° a 
V. M.°® m. s annos. V.a Real 5 de Outr. 0 de 17'27.—Ro-
drigo Cesar de Meneses. 

R e p de lina carta escrita a Ciiristoyam Cor.» Lei tã i p.a servir 
dc Prov.or dos definitos c a o z > s 

Havendo encarregado ao D. r Ant.° Alz' Lanhas 
Peixoto, Ouv. n r da Comarca de Pernagoa desta 
Capp a ocupação de Prov. o r da fazenda dos de-
funtos e auzontes destas minas, assim q' a ellas 
cheguei fés dezistencia delia, e da de Ouvidor por 
carta q' escreveu a esta Secretr. a , depois de haver 
exercido as d . a s ocupações mais de des mezes, e 
por se fazer percizo prover logo sem demora algua, 
a de Prov. 0 1 ' da faz. a dos defuntos, e auz. t e s , não só 
p. a se haverem de tomar contas ao Thez. r 0 passado 
João Miz'. de Almeida, mas ao Autuai Manoel de 


